




Nota de Abertura

O universo da actividade de um Município é, nos dias de 
hoje, e de forma sucessivamente mais vincada, bastante 
extenso e de grande complexidade.
Bem sabemos que os almejáveis intuitos de desburocra-
tização e agilização de procedimentos podem redundar 
em indesejáveis quebras de níveis de qualidade e de ex-
celência, conjecturas que, no nosso trabalho diário, pro-
curamos contrariar.
Nesta senda e movidos pela convicção de que a simpli-
fi cação deve ser entendida como um meio (e jamais um 
fi m) para a prestação de um serviço público cada vez mais 

efi ciente, desenvolveu esta Câmara Municipal, no decurso dos anos de 2004, 
2005, 2006 e 2007, um vasto plano de formação para os seus funcionários. Com 
tal projecto, aspirou-se dotar os funcionários desta autarquia de maiores e me-
lhores conhecimentos, quer nas áreas dos respectivos desempenhos profi ssio-
nais, quer noutros variados domínios, com conexão àquelas, bem como de novas 
competências.
De entre os frutos colhidos com a concretização daquele Plano de Formação, 
concretamente, na sua modalidade de formação-acção, cumpre destacar um 
projecto na área do atendimento, do qual resultou a elaboração do Manual do 
Atendimento e do Manual do Munícipe.
Com a publicitação deste Manual do Munícipe pretende-se, agora, informar os 
cidadãos e utentes dos Serviços Camarários sobre a dinâmica do funcionamento 
daqueles, bem como elucidá-los sobre os procedimentos a adoptar para a satis-
fação de qualquer pretensão, no quadro dos préstimos e competências desta 
Autarquia.
Aspiramos, assim, que o produto do trabalho de uma vasta equipa de colabo-
radores colha considerável utilidade junto dos respectivos destinatários, contri-
buindo, ao facilitar o acesso à informação, para a melhoria da qualidade de vida 
dos cidadãos do concelho de Albufeira.

 Votos de um bom uso do Manual! 

 Dr. José Carlos Martins Rolo
 Vice Presidente
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Administração Local autárquica

A organização democrática do Estado compreende a existência de autarquias locais, as quais, en-
quanto pessoas colectivas territoriais dotadas de órgãos representativos, visam a prossecução de  
interesses próprios das populações respectivas. 

São autarquias locais, as freguesias, os municípios e as regiões administrativas. 

Figuram como órgãos representativos da freguesia, a assembleia de freguesia e a junta de freguesia  
e como órgãos representativos do município, a assembleia municipal e a câmara municipal. 

Desta forma, a organização das autarquias locais compreende uma assembleia eleita e dotada de  
poderes deliberativos (assembleia de freguesia / assembleia municipal) e um órgão executivo cole-
gial perante ela responsável (junta de freguesia / câmara municipal), eleitos por sufrágio universal,  
directo e secreto dos cidadãos recenseados na área da respectiva autarquia, segundo o sistema da  
representação proporcional. 

No que respeita às freguesias, o número de membros da assembleia depende do número de eleitores, 
sendo a junta constituída por um presidente e por vogais, dos quais dois exercerão as funções  de 
secretário e de tesoureiro. 

A assembleia municipal é constituída por membros eleitos directamente, em número superior ao dos  
presidentes das juntas de freguesia que a integram e ao triplo do número de membros da câmara  
municipal. 

A câmara municipal é eleita em simultâneo com a assembleia municipal e constituída por um presi-
dente (primeiro candidato da lista mais votada) e por vereadores, em número variável em função  do 
número de eleitores da autarquia. 

Competências dos Muncípios

As competências da Câmara Municipal encontram-se defi nidas no Quadro de Competências e Re-
gime  Jurídico de Funcionamento dos Órgãos dos Municípios e das Freguesias (Lei n.o 169/99, de 18 
de  Setembro, alterada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro), nos termos que a seguir se indicam, 
de forma resumida: 

• No âmbito da organização e funcionamento dos seus serviços e no da gestão corrente:
 - Executar e velar pelo cumprimento das deliberações da assembleia municipal; 
 - Apoiar ou comparticipar no apoio à acção social escolar e às actividades complementares no 

âmbito de projectos educativos, nos termos da lei; 
 - Deliberar sobre a atribuição de subsídios a instituições legalmente existentes;

Órgãos Autárquicos

Autarquias Locais
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 - Aprovar os projectos, programas de concurso, caderno de encargos e a adjudicação relativamente 
a obras e aquisição de bens e serviços; 

 - Estabelecer a denominação das ruas e praças; 
 - Remeter ao Tribunal de Contas, nos termos da lei, as contas do município; 
 - Elaborar e aprovar posturas e regulamentos em matérias da sua competência exclusiva. 

• No âmbito do planeamento e do desenvolvimento:
 - Elaborar e submeter à aprovação da Assembleia Municipal os planos necessários à realização    

das atribuições municipais; 
 - Elaborar e submeter a aprovação da Assembleia Municipal as Opções do Plano e a proposta de 

Orçamento e as respectivas revisões; 
 - Criar, construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de circulação; 
 - Colaborar no apoio a programas e projectos de interesse municipal, em parceria com outras 

entidades da Administração Central; 
 - Promover e apoiar o desenvolvimento de actividades artesanais, de manifestações etnográficas e 

a realização de eventos relacionados com a actividade económica de interesse municipal; 
 - Assegurar, em parceria ou não com outras entidades públicas ou privadas, nos termos da lei, o le-

vantamento, classificação, administração, manutenção, recuperação e divulgação do património 
natural, cultural, paisagístico e urbanístico do município, incluindo a construção de monumentos 
de interesse municipal; 

 - Administrar o domínio público municipal, nos termos da lei. 

• No âmbito consultivo: 
 - Emitir parecer, nos casos e nos termos previstos na lei, sobre projectos de obras não sujeitas a 

licenciamento municipal; 
 - Participar em órgãos consultivos de entidades da administração central, nos casos estabele  cidos 

por lei. 

• No âmbito do apoio a actividades de interesse municipal: 
 - Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomea  

damente com vista à prossecução de obras ou eventos de interesse municipal, bem como à 
informação e defesa dos direitos dos cidadãos; 

 - Apoiar ou comparticipar no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cul-
tural, desportiva, recreativa ou outra; 

 - Participar na prestação de serviços a estratos sociais desfavorecidos ou dependentes, em parceria 
com as entidades competentes da administração central, e prestar apoio aos referidos estratos 
sociais, pelos meios adequados e nas condições constantes de regulamento municipal;

 - Deliberar em matéria de acção social escolar, designadamente no que respeita a alimentação, 
alojamento e atribuição de auxílios económicos a estudantes. 
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Administração Local autárquica

• Em matéria de licenciamento e fiscalização:
 - Conceder licenças nos casos e nos termos estabelecidos por lei, designadamente para construção, 

reedificação, utilização, conservação ou demolição de edifícios; 
 - Realizar vistorias e executar, de forma exclusiva ou participada, a actividade fiscalizadora atribuí-

da por lei, nos termos por esta definidos; 
 - Emitir licenças, matrículas, livretes e transferências de propriedade e respectivos averbamentos e 

proceder a exames, registos e fixação de contingentes relativamente a veículos, nos casos legal-
mente previstos. 

• No que respeita às suas relações com outros órgãos autárquicos:
 - Apresentar à Assembleia Municipal propostas e pedidos de autorização; 
 - Deliberar sobre formas de apoio às freguesias; 
 - Propor à Assembleia Municipal a concretização de delegação de parte das competências da Câ-

mara nas freguesias que nisso tenham interesse.

Autarquias Locais
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Organização dos Serviços -  Organograma

Presidente Vereadores

Secção de Apoio
aos Órgãos da Autarquia

(SAOA)

Gabinete de Apoio  
aos Vereadores

(GAV)

Gabinete de Apoio
ao Presidente

(GAP)

Gabinete de Apoio
a Candidaturas

e Financiamentos (GACF)

Gabinete de Apoio
Jurídico e Contencioso

(GAJC)

Divisão de Fiscalização
Municipal

(DFM)

Gabinete
de Protecção Civil

(GPC)

Divisão de Segurança,
Higiene e Saúde no
Trabalho (DSHST)

Divisão de Informática
(DI)

Gabinete de Apoio
ao Associativismo

(GAA)

Divisão de Qualidade,
Estudos e Formação

(DQEF)

Departamento
de Administração

e Finanças
(DAF)

Departamento
de Planeamento e

Projectos
(DPP)

Departamento
de Obras e Serviços

Urbanos
(DOSU)

Departamento de
Desenvolvimento

Social
(DDS)
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Administração Local autárquica

Divisão de Informática (DI)

Sector de Modernização Administrativa (DI/SMA)

Sector de Administração de Sistemas e Comunicações (DI/SASE)

Sector de Estudos e Projectos (DSHST/SEP)

Divisão de Segurança, Higiene e 
Saúde no Trabalho (DSHST)

Sector de Higiene e Segurança (DSHST/SHS)

Sector de Sáude (DSHST/SS)

Sector de Instalações (DSHST/SI)

Núcleo de Apoio Administrativo (DSHST/NAA)

Divisão de Qualidade, Estudos
e Formação (DQEF)

Sector da Qualidade (DQEF/SQ)

Sector de Estudos (DQEF/SE)

Sector de Formação (DQEF/SF)

Núcleo de Apoio Administrativo (DQEF/NAA)

Município de Albufeira
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Departamento
de Administração

e Finanças
(DAF)

Divisão dos
Serviços Centrais

(DAF/DSC)

Divisão de
Recursos Humanos

(DAF/DRH)

Divisão de Gestão
Financeira
(DAF/DGF)

Divisão de
Património e

Aprovisionamento
(DAF/DPA)

Secção de
Atendimento
(DAF/DSC/SA)

Secção de
Taxas e Licenças
(DAF/DSC/STL)

Secção de
Execuções

Fiscais
(DAF/DSC/SEF)

Secção de
Expediente e

Arquivo
(DAF/DSC/SEA)

Sector de Serviços
Auxiliares

(DAF/DSC/SSA)

Serviços de
Tesouraria

(DAF/DGF/ST)

Secção de
Acompanhamento

e Controle
(DAF/DRH/SAC)

Secção de
Contabilidade de

Custos
(DAF/DGF/SCC)

Secção de
Contratação

(DAF/DPA/SC)

Secção de
Processamento

de Remuneraçoes
(DAF/DRH/SPR)

Secção de Contabi-
lidade Orçamental 

e Patrimonial
(DAF/DGF/SCOP)

Secção de
Património

(DAF/DPA/SP)

Secção de
Administração

Pessoal
(DAF/DRH/SAP)

Secção de
Apoio

(DAF/DGF/SA)

Secção de
Aprovisionamento

(DAF/DPA/SA)
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Administração Local autárquica
Município de AlbufeiraMunicípio de Albufeira

Departamento de Planeamento
e Projectos (DPP)

Secção de Apoio Administrativo
ao Departamento (DPP/SAAD)

Secção de Apoio a Fornecimento e Obras
Municipais do Departamento (DPP/SAFOMD)

Divisão
Administrativa

de Obras
Particulares
(DPP/DAOP)

Divisão
de Gestão
Urbanística
(DPP/DGU)

Divisão de
Planeamento

(DPP/DP)

Divisão
de Informação

Geográfica
(DPP/DIG)

Divisão
de Edifícios e
Equipamentos

(DPP/DEE)

Divisão
de Espaços

Verdes
(DPP/DEV)

Secção de
Apoio

(DPP/DAOP/
/SA)

Sector de
Apreciação de
Projectos de

Edifícios
(DPP/DGU/

SAPE)

Sector de
Acompanhamento  

e Avaliação do 
PDM

(DPP/DP/
SAAPDM)

Sector de 
Topografia, Carto-
grafia e Cadastro 

(DPP/DIG/
STCC)

Secção de
Projectos

(DPP/DEE/SP)

Sector de
Elaboração e

Acompanhamento
de Projectos

(DPP/DEV/SEAP)

Secção de
Expediente e

Arquivo
(DPP/DAOP/

SEA)

Sector  
de Apreciação 
de Projectos  

de Loteamentos
(DPP/DGU/

SAPL)

Sector de
Planos

Municipais
(DPP/DP/

SPM)

Sector de
Desenvolvimento 

e Gestão
do Sistema de

Informação
Geográfica (DPP/

DIG/SDGSIG)

Sector de
Fiscalização de
Empreitadas

(DPP/DEE/SFE)

Sector de
Gestão dos

Espaços Verdes
Municipais
(DPP/DEV/
SGEVM)

Secção de
Taxas e Licenças

(DPP/DAOP/
STL)

Sector de 
Apreciação de 
Projectos de 

Empreendimentos 
Turísticos (DPP/
DGU/SAPET)

Sector de
Toponíma

(DPP/DIG/ST)

Sector de
Manutenção
de Edifícios e
Equipamentos

(DPP/DEE/SMEE)

Núcleo de 
Apoio

Administrativo
(DPP/DEV/

NAA)

Secção de
Serviços

Auxiliares
(DPP/DAOP/

SSA)

Sector de Projectos 
de Especialidade 
(Redes de Águas 

Residuais de 
Abastecimento)
(DPP/DGU/SPE)

Núcleo de 
Apoio

Administrativo
(DPP/DEE/NAA)

Sector de
Vistorias e

Fiscalização
Técnica

(DPP/DGU/
SVFT)
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Departamento de Desenvolvimento
Social (DDS)

Secção de Apoio Administrativo
ao Departamento (DDS/SAAD)

Divisão
de Relações Públicas,
Turismo e Defesa do

Consumidor 
(DDS/DRPTDC)

Divisão
de Assuntos Culturais

(DDS/DAC)

Divisão
de Assuntos Sociais

(DDS/DAS)

Divisão
de Educação

(DDS/DE)

Divisão
de Desporto

(DDS/DD)

Sector de
Relações
Públicas

(DDS/DRPTDC/SRP)

Sector de
Acção e Animação

Cultural
(DDS/DAC/SAAC)

Sector de
Acção Social

(DDS/DAS/SAS)

Sector de
Educação
Curricular

(DDS/DE/SEC)

Sector de
Gestão de
Piscinas

Municipais
(DDS/DD/SGPM)

Sector de Turismo
(DDS/DRPTDC/ST)

Sector de
Gestão de Equipa-

mentos
Culturais 

(DDS/DAC/SGEC)

Sector de
Habitação

(DDS/DAS/SH)

Sector de
Gestão de

Equipamentos
Educativos
Autárquicos

(DDS/DE/SGEEA)

Sector de Desporto de
Recreação, Promoção 
de Eventos e Turismo 

Desportivo 
(DDS/DD/SDRPETD)

Sector de Animação 
Turística

(DDS/DRPTDC/SAT)

Sector de
Museus

(DDS/DAC/SM)

Sector de
Juventude
(DDS/DAS

/SJ)

Sector de
Cantinas
Escolares

(DDS/DE/SCE)

Sector de
Desporto

Pré-escolar
e Escolar

(DDS/DD/SDPEE)

Sector de
Apoio a Eventos

(DDS/DRPTDC/SAE)

Sector de
Biblioteca e

Arquivo
Histórico

(DDS/DAC/SBAH)

Gabinete da
Família

(DDS/DAS/GAF)

Sector de
Transportes
Escolares

(DDS/DE/STE)

Sector de
Apoio ao

Associativismo
Desportivo e Alta

Competição
(DDS/DD/SAADAC)

Gabinete de Apoio 
ao Munícipe - GAM/
Centro de Informa-
ção Autárquico ao 

Consumidor
– CIAC (DDS/

DRPTDC/
GAM-CIAC)

Núcleo de Apoio
Administrativo

(DDS/DAC/NAA)

Núcleo de Apoio
Administrativo
(DDS/DAS/NAA)

Gabinete de
Psicopedagogia

Nutrição
e Saúde Escolar
(DDS/DE/GPNSE)

Sector de
Gestão de

Equipamentos e
Instalações
Desportivas

(DDS/DD/SGEID)

Núcleo de Apoio
Administrativo
(DDS/DE/NAA)

Núcleo de Apoio
Administrativo
(DDS/DD/NAA)
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Administração Local autárquica
Município de Albufeira

Departamento de Obras e Serviços Urbanos 
(DOSU)

Divisão 
Administrativa 

(DOSU/
DADM)

Secção de 
Concursos 

(DOSU/
DADM/SC)

Divisão de 
Rede Viária 
e Trânsito 

(DOSU/DRVT)

Divisão de 
Águas Residu-
ais e Pluviais 
(DOSU/DARP)

Divisão 
de Águas 

(DOSU/DA)

Divisão de 
Oficinas e 

Parque Auto 
(DOSU/DOPA)

Divisão de 
Ambiente 
e Serviços 
Urbanos 

(DOSU/DASU)

Divisão de 
Electricidade 
(DOSU/DE)

Sector de 
Construção 

de Vias 
(DOSU/DRVT/

SCONSTV)

Sector de 
Construção de 
Novas Redes e 
Equipamentos 
(DOSU/DARP/

SCNRE)

Sector de 
Construção de 
Novas Redes e 
Equipamentos 

(DOSU/DA/
SCNRE)

Sector de 
Oficinas 

(DOSU/DOPA/
SO)

Sector de 
Ambiente 

(DOSU/DASU/
SA)

Sector de 
Iluminação 

(DOSU/DE/SI)

Secção de 
Acompanha-

mento de 
Empreitadas 

(DOSU/
DADM/SAE)

Sector de 
Conservação 

de Vias 
(DOSU/DRVT/

SCV)

Sector de 
Conservação 

da Rede e 
Equipamen-
tos (DOSU/

DARP/SCRE)

Sector de 
Conservação 

da Rede e 
Equipamentos 

(DOSU/DA/
SCRE)

Sector de 
Armazém 

(DOSU/DOPA/
SA)

Sector de Hi-
giene Urbana 
(DOSU/DASU/

SHU)

Sector de 
Montagem 

e Manu-
tenção de 

Instalações 
(DOSU/DE/

SMMI)

Secção de 
Águas e 

Saneamento 
(DOSU/

DADM/SAS)

Sector de 
Sinalização 
e Trânsito 

(DOSU/DRVT/
SST)

Sector de 
Gestão e 

Exploração 
de Estações 
Elevatórias 
de Esgotos 

(DOSU/DARP/
SGEEEE) 

Sector de 
Gestão e 

Exploração 
da Rede e 

Equipamen-
tos (DOSU/
DA/SGERE)

Sector de 
Parque de 
Máquinas 
e Viaturas 

(DOSU/
DOPA/SPMV)

Sector de 
Feiras e 

Mercados 
(DOSU/

DASU/SFM)

Sector de 
Apoio a 

Actividades 
Lúdicas e 
Culturais 

(DOSU/DE/
SAALC)

Sector de 
Serviços 
Auxilares 
(DOSU/

DADM/SSA)

Núcleo 
de Apoio 

Administra-
tivo (DOSU/
DOPA/NAA)

Sector de 
Sanidade 
Pecuária 
(DOSU/

DASU/SSP)

Sector de 
Cemité-

rios (DOSU/
DASU/SC)

Núcleo 
de Apoio 

Administra-
tivo (DOSU/
DASU/NAA)
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Departamento
de

Administração
e Finanças

(DAF)

Departamento
de Planeamento

e Projectos
(DPP) - Cont.

Divisão dos Serviços Centrais
Morada: Câmara Municipal de Albufeira, Rua do Município
8200-863 Albufeira
Telefone: 289 599 528 | Fax: 289 599 511
E-mail: servicos.centrais@cm-albufeira.pt

Divisão de Recursos Humanos
Morada: Câmara Municipal de Albufeira, Rua do Município
8200-863 Albufeira
Telefone: 289 599 537 | Fax: 289 599 511
E-mail: recursos.humanos@cm-albufeira.pt

Divisão Gestão Financeira
Morada: Câmara Municipal de Albufeira, Rua do Município
8200-863 Albufeira
Telefone: 289 599 554 | Fax: 289 599 562
E-mail: dgf@cm-albufeira.pt

Divisão de Património e Aprovisionamento
Morada: Câmara Municipal de Albufeira, Rua do Município
8200-863 Albufeira
Telefone: 289 599 611 | Fax: 289 570 703
E-mail: patrimonio@cm-albufeira.pt

Divisão Administrativa de Obras Particulares
Morada: Câmara Municipal de Albufeira, Rua do Município
8200-863 Albufeira
Telefone: 289 599 577 | Fax: 289 599 511
E-mail: obras.particulares@cm-albufeira.pt

Divisão de Gestão Urbanística
Morada: Câmara Municipal de Albufeira, Rua do Município
8200-863 Albufeira
Telefone: 289 599 594 | Fax: 289 599 583
E-mail: dgu@cm-albufeira.pt

Divisão de Planeamento
Morada: Câmara Municipal de Albufeira, Rua Bartolomeu Dias
8200-863 Albufeira
Telefone: 289 599 694 | Fax: 289 589 320
E-mail: divisao.planeamento@cm-albufeira.pt

Divisão de Edifícios e Equipamentos
Morada: Câmara Municipal de Albufeira, Rua do Município
8200-863 Albufeira
Telefone: 289 599 607 | Fax: 289 599 511
E-mail: edificios.equipamentos@cm-albufeira.pt

Localização dos Serviços - Contactos
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Administração Local autárquica

Divisão de Espaços Verdes
Morada: Câmara Municipal de Albufeira, Rua do Município
8200-863 Albufeira
Telefone: 289 599 590 | Fax: 289 599 583
E-mail: espacos.verdes@cm-albufeira.pt

...Cont.
Departamento

de Planeamento
e Projectos

(DPP)

Departamento
de Obras

e Serviços
Urbanos
(DOSU)

Divisão Administrativa de Obras Municipais
Morada: Câmara Municipal de Albufeira, Instalações da Orada,
Várzea da Orada - 8200 Albufeira
Telefone: 289 599 635 | Fax: 289 599 634
E-mail: daom@iol.pt

Divisão de Rede Viária e Trânsito
Morada: Câmara Municipal de Albufeira, Instalações da Orada,
Várzea da Orada - 8200 Albufeira
Telefone: 289 570 620 | Fax: 289 599 511
E-mail: espacos rede.viaria@cm-albufeira.pt

Divisão de Águas Residuais e Pluviais
Morada: Câmara Municipal de Albufeira, Instalações do Páteo, Páteo
8200 Albufeira
Telefone: 289 598 806 | Fax: 289 598 899
E-mail: aguas.residuais@cm-albufeira.pt

Divisão de Águas
Morada: Câmara Municipal de Albufeira, Instalações do Páteo, Páteo,
8200 Albufeira
Telefone: 289 598 813 | Fax: 289 598 899
E-mail: aguas@cm-albufeira.pt

Divisão de Oficinas e Parque Auto
Morada: Câmara Municipal de Albufeira, Instalações da Orada,
Várzea da Orada - 8200 - Albufeira
Telefone: 289 599 628 | Fax: 289 599 634
E-mail: ofi cinas.p.auto@cm-albufeira.pt

Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos
Morada: Câmara Municipal de Albufeira, Instalações do Páteo, Páteo
8200 Albufeira
Telefone: 289 598 815 | Fax: 289 598 899
E-mail: ambiente@cm-albufeira.pt

Divisão de Electricidade
Morada: Câmara Municipal de Albufeira, Instalações da Orada, Várzea 
da Orada– 8200 – Albufeira
Telefone: 289 570 798 | Fax: 289 599 634
E-mail: electricidade@cm-albufeira.pt

Município de Albufeira
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Departamento
de

Desenvolvimento
Social
(DDS)

Divisão de Relações Públicas, Turismo e Defesa do Consumidor
Morada: Câmara Municipal de Albufeira, Rua do Município
8200-863 Albufeira
Telefone: 289 599 643 | Fax: 289 570 764
E-mail: relacoes.publicas@cm-albufeira.pt

Divisão de Assuntos Culturais
Morada: Biblioteca Municipal de Albufeira, Urb. Quinta da Correeira
8200 Albufeira
Telefone: 289 598 708 | Fax: 289 598 729
E-mail: assuntos.culturais@cm-albufeira.pt

Divisão de Educação
Morada: Câmara Municipal de Albufeira, Rua do Município,
8200-863 Albufeira
Telefone: 289 599 654 | Fax: 289 599 619
E-mail: educacao@cm-albufeira.pt

Divisão dos Assuntos Sociais
Morada: Câmara Municipal de Albufeira, Rua da Oliveira
Quinta da Palmeira, Lote 57 R/Chão
8200 Albufeira
Telefone: 289 570 745 | Fax: 289 570 736
E-mail: assuntos.sociais@cm-albufeira.pt

Divisão de Informática
Morada: Câmara Municipal de Albufeira, Rua do Município
8200-863 Albufeira
Telefone: 289 599 514 | Fax: 289 599 511
E-mail: informatica@cm-albufeira.pt

Divisão de
Informática

(DI)

Divisão de Desporto
Piscinas Municipais
Morada: Rua José Carlos Ary dos Santos – Quinta das Palmeiras
8200 Albufeira
Telefone: 289 580 250 | Fax: 289 580 259
E-mail: piscinas.unicipais@cm-albufeira.pt

Localização dos Serviços - Contactos

Divisão de Qualidade, Estudos e Formação
Morada: Câmara Municipal de Albufeira, Rua do Município
8200-863 Albufeira
Telefone: 289 599 644  | Fax: 289 599 619
E-mail: qualidade.formacao@cm-albufeira.pt

Divisão de 
Qualidade, Estudos 
e Formação (DQEF)
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Acção Social e Educação





Bolsas de Estudo

Candidaturas

Qual a documentação necessária para a candidatura a bolsas de estudo?

A documentação necessária para efectuar a candidatura é a seguinte:

• Requerimento dirigido ao Presidente da Câmara
• 1 Fotografi a
• Cópia do Bilhete de Identidade
• Cópia do Nº de Contribuinte
• Cópia do Certifi cado de Habilitações literárias do ano lectivo anterior
• Certifi cado de Matrícula
• Declaração do valor de outra bolsa/subsídio
• Cópia da declaração de IRS ou Certidão da isenção da mesma referente ao ano civil anterior do 

agregado familiar
• Nota demonstrativa da liquidação do IRS referente ao ano civil anterior do agregado familiar
• Cópia dos recibos de Pensões, Reformas, Rendimentos Mínimos ou outros, do agregado familiar
• Cópia do recibo da renda de casa ou de comprovativo da amortização de empréstimo bancário 

(nos casos de aquisição de habitação) do agregado familiar
• Comprovativo de descontos efectuados à Segurança Social do agregado familiar
• Declaração Médica que especifi que a doença de algum elemento do agregado familiar com 
   problemas de saúde
• Comprovativos de encargos fi nanceiros permanentes (prestações a pagar, dívidas, etc.) do 
   agregado familiar
• Comprovativo de contribuição autárquica (no caso de existência de propriedades urbanas ou 

rústicas)
• Comprovativo do imposto de selo de viaturas

Acção Social e Educação
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Legislação Aplicável

Local de Entrega

Minuta

Regulamento Municipal de Atribuição de Bolsas de Estudo

DDS – DAS – Sector de Acção Social ou por via postal

Anexo 12

Obs.: No caso de Bolsas para Investigação é ainda necessário anexar:
1. Memória de estudo a realizar, com descrição das fases sucessivas a desenvolver e os meios necessários (monetários e logísticos), 
para a realização da investigação
2. Tempo necessário para a conclusão da investigação

Nota: O candidato deve apresentar cópia dos documentos solicitados, mas quando convocado para entrevista deve apresentar os 
originais para confi rmação da sua validade; –  Aos candidatos que não poderem apresentar todos os documentos solicitados durante os 
prazos em aberto para as candidaturas, é concedido mais 15 dias para entrega dos documentos em falta. Findo este prazo se o processo 
se mantiver incompleto fi ca automaticamente indeferido;
- O requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, bem como o Boletim de Candidatura e respectiva afi xado nas Juntas de 
Freguesia e nos Paços do Município;

Acção Social e Educação
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Legislação Aplicável

Local de Entrega

Minuta

Quais são os critérios na análise dos processos de candidatura para a atribuição de
bolsas de estudo?

Os factores determinantes são a capitação e o aproveitamento escolar, sendo corrigidos com 
os factores favoráveis e desfavoráveis na análise da situação concreta.
Factores Favoráveis:

a) Não dispor o aluno de qualquer capitação – 10 pontos
b)  Serem os portadores de rendimentos do agregado familiar trabalhadores por conta de 

outrém ou pequenos produtores agrícolas – 3 pontos
c)  Verifi car-se doença que determine incapacidade para o trabalho daquele que seja 

suporte do agregado familiar – 7 pontos
d) Existir doença permanente e contínua de um membro do agregado familiar – 8 pontos
e) Ser o agregado familiar em causa integrado por três ou mais estudantes – 3 pontos
f)  Ter havido aproveitamento em todas as disciplinas no ano anterior – 4 pontos
Factores Desfavoráveis:
a)  Serem os portadores de rendimento do agregado titulares de empresas familiares –  4 

pontos
b)  Serem portadores de rendimentos do agregado proprietário de estabelecimentos de 

comércio e indústria, ou agricultura, ou exercerem profi ssões liberais – 4 pontos
c)  Serem os rendimentos do agregado familiar provenientes cumulativamente de várias 

origens – 4 pontos
d)  Ser o candidato proprietário ou utilizador normal de viatura pertencente ao agregado 

familiar – 6 pontos
e)  Haver no agregado familiar demonstrações exteriores de riqueza, sobretudo que 

denotem desarticulação com os valores declarados - 5 pontos

Regulamento Municipal de Atribuição de Bolsas de Estudo

Não aplicável

Não aplicável

Critérios de Análise

?
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Legislação Aplicável

Local de Entrega

Minuta

Período das candidaturas

Qual o período de recepção de 
candidaturas para a atribuição de
bolsas de estudo da CMA?

Depende da deliberação camarária, mas 
regularmente o prazo para se candidatar 
é de 30 dias seguidos, com início no dia 
1 de Setembro.
De acordo com o estipulado no 
Regulamento de Bolsas de Estudo, existe 
um prazo acrescido de 15 dias após a 
entrada do requerimento de candidatura 
para completar o processo com os 
documentos em falta.

Não Aplicável

Regulamento de Atribuição de Bolsas de 
Estudo da Câmara

DDS – DAS – Sector de Acção Social ou por 
via postal

Não aplicável

Total de bolsas atribuídas

Quantas bolsas de estudo são 
atribuídas anualmente?

São 30 o seu todo, as bolsas atribuídas 
em cada ano lectivo. Estas são distribuí-
das da seguinte forma:
- 14 Bolsas para alunos que frequentem 
estabelecimentos de ensino do Algarve;
- 15 Bolsas para alunos que frequentem 
estabelecimentos de ensino fora do Al-
garve;
- 1 Bolsa para estudos de investigação.

Regulamento de Atribuição de Bolsas de 
Estudo da Câmara

Gabinete de Apoio ao Munícipe

Não aplicável
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Legislação Aplicável

Local de Entrega
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Não Aplicável

Bolsas de Estudo
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Legislação Aplicável

Local de Entrega

Minuta

Leilões

Como proceder para efectuar um 
leilão?

É necessário cumprir as normas vigentes 
para essa actividade. Preencher um re-
querimento em impresso próprio.
Efectuar a discriminação do lote a leiloar.
Indicar dia, hora e local da realização do 
leilão.

•  Nº de Contribuinte – no caso de 
particular

•  Nº de Pessoa Colectiva – no caso de 
empresa

Obs. Mencionar se o leilão é ou não para fi ns lucrativos

Não aplicável

DAF – DSC - Secção de Atendimento

Não aplicável

Queima

Como proceder para efectuar uma 
queima?

É necessário entregar requerimento de-
vidamente preenchido, em impresso pró-
prio, e juntar a seguinte documentação:

• Bilhete de Identidade
• Número de Contribuinte/n.º de pessoa
colectiva (empresa)

Decreto – Lei n.º 310/2002, de 18 de 
Dezembro

DAF – DSC - Secção de Atendimento

Anexos 7
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licenças e autorizações
AUTORIZAÇÕES
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Legislação Aplicável

Local de Entrega

Minuta

Arraial

O que fazer para obter autorização 
para realizar um arraial?

É necessário apresentar um requerimento 
que deverá ser elaborado de acordo com 
a minuta a fornecer pelos serviços.

Não aplicável

Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de 
Dezembro

DAF – DSC - Secção de Atendimento

Não aplicável

Arrumador de Automóveis

Como proceder para requerer cartão 
de arrumador de automóveis?

É necessário preencher um requerimento 
de acordo com a minuta a fornecer pelos 
serviços camarários.

Não aplicável

Decreto – Lei n.º 310/2002 de 18 de 
Dezembro;
Regulamento Municipal respectivo

DAF – DSC – Secção de Atendimento

Minuta requerimento tipo a fornecer pelos 
serviços
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Legislação Aplicável

Local de Entrega

Minuta
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MÁQUINAS DE DIVERSÃO
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Legislação Aplicável

Local de Entrega

Minuta

Registo

Como proceder para registar 
máquinas de diversão?

Para registar máquinas de diversão é ne-
cessário preencher um requerimento em 
impresso próprio (modelo 1, da Inspecção 
Geral de Jogos), assiná-lo e autenticá-lo, e 
juntar a seguinte documentação:

• Bilhete de Identidade
• Nº de Contribuinte
•  Declaração de início de actividade ou 

última declaração de IRS
•  Documento comprovativo de que é 

sujeito passivo do IVA
•  Factura da compra da máquina que 

deverá conter: nome do requerente e 
elementos identifi cativos da máquina 
(nº de fabrico, modelo e fabricante)

•  Documento comprovativo da situação con-
tributiva regularizada na Segurança Social

•  Licença de utilização do estabelecimento 
onde a máquina vai funcionar

•  Documento emitido pela Inspecção-Geral 
de Jogos comprovando a autorização

Obs.: No caso do registo ser efectuado por uma empresa é 
necessário entregar, também, Certidão de Registo Comercial.

Decreto-Lei n.º 310/2002

DAF – DSC - Secção de Atendimento

Não aplicável

Registo de máquinas importadas

?
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Legislação Aplicável

Local de Entrega

Minuta

Como registar máquinas de diversão 
importadas?

As máquinas de diversão importadas, só 
podem ser registadas pelo proprietário 
das mesmas que deverá preencher um re-
querimento em impresso próprio (modelo 
1, da Inspecção Geral de Jogos), assiná-
lo e autenticá-lo, e apresentar a seguinte 
documentação:

• Bilhete de Identidade
• Nº de Contribuinte
•  Cópia autenticada dos documentos 

de importação Início de actividade ou 
última declaração de IRS

•  Documento comprovativo da situação 
regularizada na Segurança Social

•  Documento emitido pela Inspecção-
Geral de Jogos comprovando a 
autorização

Decreto-Lei n.º 310/2002

DAF – DSC - Secção de Atendimento

Não aplicável
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licenças e autorizações
OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA

?

L

e

m

Legislação Aplicável

Local de Entrega

Minuta

Actividades Artísticas

Como proceder para requerer a 1ª 
Licença para ocupação da Via Publica 
com actividades artísticas (Pintores, 
Caricaturistas, etc.)?

É necessário preencher um requerimento, 
em impresso próprio, e apresentar a se-
guinte documentação:

• Bilhete de Identidade
• Número de Contribuinte
•  Cartão de Eleitor ou Atestado de 

Residência
• Duas Fotografi as
•  Declaração do IRS / declaração 

de início de actividade (quando é 
concedida a licença)

Obs.: Para renovação da licença, deverá apresentar, 
também, a licença caducada

Regulamento – Tabela de Taxas e Licenças 
Municipais da CMA

DAF – DSC - Secção de Atendimento

Anexo 18

Equipamentos

Como proceder para requerer auto-
rização para ocupar a via pública com 
mesas, cadeiras, expositores, etc.?

Para o efeito deverá apresentar requeri-
mento acompanhado da seguinte docu-
mentação:

•  Certidão de Registo Comercial válida 
(empresa)

•  Bilhete de Identidade das pessoas com 
poderes para o acto

•  Planta de localização obtida na 
Secção de Taxas e Licenças de Obras 
Particulares

• Bilhete de Identidade
• Número de contribuinte

Obs.: No caso do pedido ser efectuado por um particular 
os documentos são iguais com excepção da Certidão de 
Registo Comercial

Regulamento – Tabela de Taxas e Licenças 
Municipais da CMA

DAF – DSC - Secção de Atendimento

Anexo 19
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Legislação Aplicável

Local de Entrega

Minuta

Estacionamento Limitado

Como proceder para requerer Cartão 
de Estacionamento para residentes?

Para obter este tipo de cartão é neces-
sário preencher um requerimento, em 
impresso próprio, e apresentar a seguinte 
documentação:

• Atestado de residência
• Fotocópia do Bilhete de Identidade
•  Fotocópia do Livrete de Registo de 

propriedade da Viatura

Regulamento das Zonas de Estacionamento 
de Duração Limitada da CMA

DAF – DSC - Secção de Atendimento

Não aplicável

Requerer cartão

Como proceder para requerer cartão 
de vendedor ambulante?

Para obter este cartão é necessário efec-
tuar o pedido nos meses de Novembro e 
Dezembro, preencher um requerimento, 
em impresso próprio, e apresentar a se-
guinte documentação:

• Bilhete de Identidade
• Número de Contribuinte
•  Cartão de Eleitor ou Atestado de Resi-

dência
• Duas Fotografi as

Obs. Quando se tratar da venda de produtos alimentares  
(cachorros quentes, peixe, etc. …) é necessária uma de- 
claração do Delegado de Saúde atestando as condições 
sanitárias dos carros e restante material a utilizar.

Regulamento de Venda Ambulante na Área 
do Município de Albufeira

DAF – DSC - Secção de Atendimento

Anexo 19
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OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA VENDA AMBULANTE
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Renovação de cartão

Como obter a renovação do cartão de 
vendedor ambulante?

Para efectuar a renovação do cartão é ne-
cessário preencher umrequerimento, em 
impresso próprio, e apresentar a seguinte 
documentação:

• Bilhete de Identidade
• Número de Contribuinte
•  Cartão de Eleitor ou Atestado de 

Residência
• Uma Fotografi a
• Cartão caducado
•  Última declaração de IRS apresentada 

nas Finanças

Obs. Quando se tratar da venda de produtos alimentares 
(cachorros quentes, peixe, etc. …) é necessária uma de-
claração do Delegado de Saúde atestando as condições 
sanitárias dos carros e restante material a utilizar.

Regulamento de Venda Ambulante na Área 
do Município de Albufeira

DAF – DSC - Secção de Atendimento

Anexo 19

Lotarias

Como proceder para requerer cartão 
que permita a venda ambulante de 
lotarias?

É necessário preencher um requerimento 
(elaborado de acordo com a minuta a 
fornecer pelos serviços).

Não aplicável

Decreto – Lei n.º 310/2002, de 18 de 
Dezembro;
Regulamento de Venda Ambulante na área 
do Município de Albufeira

DAF – DSC - Secção de Atendimento

Anexo 19
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Promotores Particulares

Como requerer o registo para 
Promotor de Espectáculos?

É necessário preencher um requerimento, 
em impresso próprio (modelo 65 – IGAC), 
proceder ao pagamento de uma deter-
mina da quantia na Caixa Geral de De-
pósitos (o nº da conta está discriminado 
no impresso) e entregar a seguinte docu-
mentação:

• Fotocópia do Bilhete de Identidade
• Fotocópia do nº de Contribuinte
•  Declaração do Início de Actividade ou 

documento comprovativo da última 
declaração de IRS

• Comprovativo do depósito na CGD.

Decreto – Lei n.º 315/95, de 28 de 
Novembro

Promotores Empresariais

Como requerer o registo para 
Promotor de Espectáculos em nome 
de pessoa colectiva?

É necessário efectuar o preenchimento 
de um requerimento, em impresso pró-
prio (modelo 65 – IGAC), proceder ao 
pagamento de determinada quantia na 
Caixa Geral de Depósitos (o nº da conta 
e discriminado no impresso) e entregar a 
seguinte documentação:

•  Fotocópias dos bilhetes de identidade 
dos sócios com poderes para o acto

•  Declaração de Início de Actividade ou 
entrega do IRC

• Certidão de Registo Comercial
• Cartão de Pessoa Colectiva
• Comprovativo do depósito na CGD

Decreto – Lei n.º 315/95, de 28 de 
Novembro

?

L Legislação Aplicável

e Local de Entrega

DAF – DSC - Secção de Atendimento DAF – DSC - Secção de Atendimento

e Local de Entrega

m Minuta

O impresso próprio encontra-se disponível 
no site www.igac.pt, podendo, ainda, ser 
adquiridos na Secção de Atendimento da
Divisão de Serviços Centrais da C.M.A.

O impresso próprio encontra-se disponível 
no site www.igac.pt, podendo, ainda, ser 
adquiridos na Secção de Atendimento da
Divisão de Serviços Centrais da C.M.A.

m Minuta
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Licença de Representação

Como proceder para obter licenças de 
representação?

Para o efeito é necessário preencher 
um requerimento, em impresso próprio 
(mod. n.º 66 do IGAC) com indicação da 
hora, data(s), identifi cação do grupo(s) 
actuante(s), artista(s), n.º de registo do 
Promotor e carimbo da Firma.

•  Caso se trate de espectáculo de 
natureza artística, deverá apresentar 
documento comprovativo do 
pagamento de Direitos de Autor.

Obs. O requerimento deverá ser devidamente datado e 
carimbado pelos serviços.
A licença de representação só poderá ser passada com 
indicação em como o espectáculo está autorizado.

Decreto – Lei n.º 315/95, de 28 de Novembro

DAF – DSC - Secção de Atendimento

O impresso próprio encontra-se disponível 
no site www.igac.pt, podendo, ainda, ser 
adquiridos na Secção de Atendimento da 
Divisão de Serviços Centrais da C.M.A.

Tauromaquia

Como obter o licenciamento para a 
realização de espectáculos de tauro-
maquia?

Deverá ser apresentado requerimento 
(em impresso próprio) com carimbo da 
Firma e a seguinte documentação:

•  Documento comprovativo do 
pagamento de Direitos de Autor

• Folheto/Programa do Espectáculo
•  Recibo comprovativo do depósito 

efectuado à ordem da IGAC

Obs: O licenciamento deverá ser solicitado, no mínimo, 
com cinco dias de antecedência à realização do espectá-
culo para que seja concedida.

Decreto – Lei n.º 315/95, de 28 de Novembro

DAF – DSC – Secção de Atendimento e 
Secção de Taxas e Licenças

O impresso próprio encontra-se disponível 
no site www.igac.pt, podendo, ainda, ser 
adquiridos na Secção de Atendimento da 
Divisão de Serviços Centrais da C.M.A.
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Legislação Aplicável

Local de Entrega

Minuta

PROMOÇÃO DE ESPECTÁCULOS
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Como obter o Licenciamento para Publicidade?

É necessário requerê-lo, por escrito, ao Presidente da Câmara Municipal, podendo o interes-
sado fazê-lo, mediante preenchimento do formulário existente na Secção de Atendimento da 
Divisão de Assuntos Centrais. Deverá apresentar a seguinte documentação:

• Fotocópia do Bilhete de Identidade e número de contribuinte
• Memória descritiva com indicação de materiais, formas e cores
•  Desenho do meio ou suporte, com indicações das dimensões, formas, balanço de afi xação 

e distância ao extremo externo do passeio respeitante
• Fotografi a indicando o local previsto para a afi xação, colocada em folha A4
•  Planta de localização, à escala 1/, fornecida pela Câmara Municipal, com indicação do local 

previsto para instalação
•  Documento autenticado, comprovativo de que o requerente é proprietário, co-proprietário, 

possuidor, locatário ou titular de outro direito sobre o imóvel onde se pretende afi xar ou 
inscrever a mensagem publicitária

•  Caso a publicidade seja instalada em prédio que esteja submetido ao regime de 
propriedade horizontal, deverá apresentar cópia autenticada de acta da assembleia-geral 
do condomínio autorizando a colocação da mesma

•  Caso a publicidade seja instalada em terreno particular, propriedade de pessoa diversa do 
requerente, deve juntar também autorização escrita do proprietário ou possuidor, com a  
respectiva assinatura devidamente reconhecida;

•  No caso do pedido ser feito em nome de pessoa colectiva, deverá apresentar, também, 
Certidão do Registo Comercial

Regulamento Municipal de Publicidade

DAF - DSC - Secção de Atendimento

Anexo 19

Publicidade
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Publicidade Inscrita em Toldo

Como proceder ao licenciamento de 
publicidade inscrita num toldo?

É necessário apresentar requerimento di-
rigido ao Presidente da Câmara ou preen-
cher o formulário existente para o efeito 
na Secção de Atendimento da Divisão de 
Serviços Centrais.
O pedido deve ser instruído com a se-
guinte documentação:

• Bilhete de Identidade
•  Número de Contribuinte/n.º de pessoa 

colectiva (empresa)

Decreto – Lei n.º 310/2002, de 18 de 
Dezembro

DAF – DSC - Secção de Atendimento

Anexo 19

Táxis

Como proceder para substituir uma 
nova viatura e emitir a licença de 
circulação de táxis?

É necessário preencher um requerimento 
de acordo com a minuta anexa e apresen-
tar a seguinte documentação:

•  Bilhete de Identidade (se for 
propriedade individual)

•  Certidão emitida pela Conservatória do 
Registo Criminal (se for sociedade)

• Número de contribuinte
•  Livrete e Título de Registo de Proprie-

dade da nova viatura ou documento 
equivalente

• Licença de utilização / circulação

Regulamento Municipal do Transporte de 
Aluguer de Veículos Ligeiros de Passageiros – 
Transporte em Táxi – do Município de Albufeira; 
Decreto-Lei nº 251/98, de 11 de Agosto

DAF – DSC - Secção de Atendimento

Anexos 16 e 17
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Informação Simples

O que é necessário fazer para obter uma informação simples?

Qualquer interessado tem direito a ser informado, pela respectiva câmara municipal, sobre os 
instrumentos de desenvolvimento e planeamento territorial em vigor para determinada área 
do município, bem como das condições gerais a que devem obedecer as operações urbanísti-
cas em determinado terreno.
Para obter uma informação simples e genérica deverá ser apresentado um requerimento dirigi-
do ao Presidente da Câmara Municipal contendo a descrição da informação que pretende ver 
esclarecida ou utilizar a minuta em anexo (Anexo 25) para obter a resposta.

•  O pedido de informação simples deve ser junto com planta de localização à escala 1|2000 
e 1|25000

Artº. 110º. e seguintes do Decreto-Lei nº 555/99, de 16/12, na redacção introduzida pela Lei 
n.º 60/07, de 04/09; 
Plano Director Municipal de Albufeira

DPP/DAOP/STL

Anexo 25

135

obras
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Informação Prévia

O que é necessário fazer para obter uma informação prévia e vinculativa sobre o que 
posso edifi car no meu terreno?

Qualquer interessado pode pedir à câmara municipal, a título prévio, informação sobre a via-
bilidade de realizar determinada operação urbanística ou conjunto de operações urbanísticas 
directamente relacionadas, bem como sobre os respectivos condicionantes legais ou regula-
mentares, nomeadamente, relativos a infra-estruturas, servidões administrativas e restrições 
de utilidade pública, índices urbanísticos, cérceas, afastamentos e demais condicionantes apli-
cáveis à pretensão.
A informação prévia favorável vincula a Câmara Municipal relativamente à operação urba-
nística a que respeita, desde que o respectivo pedido de licenciamento ou  apresentação de 
comunicação prévia seja efectuado no prazo de um ano após a emissão daquela. Passado esse 
ano, o interessado pode requer a declaração de que se mantêm os pressupostos que levaram 
à anterior informação favorável, correndo novo prazo de um ano para efectuar a apresentação 
dos pedidos de licenciamento ou de comunicação prévia, caso os pressupostos se mantenham 
ou a câmara municipal não tenha respondido no prazo de 20 dias.
Para obter uma informação prévia deverá ser apresentado um requerimento dirigido ao Pre-
sidente da Câmara ou utilizar a minuta em anexo (Anexo 26) para obter a resposta. É, ainda, 
necessário apresentar a seguinte documentação:

• Memória descritiva esclarecendo devidamente a pretensão;
•  Extracto das plantas de ordenamento, de zonamento e de implantação dos planos municipais 

vigentes, das respectivas plantas de condicionantes, da planta de síntese do loteamento 
quando exista e planta à escala de 1:2500 ou superior, com a indicação precisa do local onde 
se pretende executar a obra;

• Extractos das plantas do plano especial de ordenamento do território vigente;
•  Planta de localização e enquadramento à escala da planta de ordenamento do plano director 

municipal ou à escala de 1:25.000 quando este não existir, assinalando devidamente os 
limites da área objecto da operação;

•  Quando o pedido diga respeito a novas edifi cações ou a obras que impliquem aumento da 
área construída, devem, sempre que possível, constar do pedido de informação prévia os 
seguintes elementos:

•  Planta de implantação è escala 1:5000 ou superior, defi nindo o alinhamento e perímetro 
das edifi cações;

136
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Informação Prévia (cont.)

Decreto-Lei nº 555/99, de 16/12, na redacção introduzida pela Lei n.º 60/07, de 04/09; 
Plano Director Municipal de Albufeira;
Portaria nº 232/08, de 11/03.

DPP/DAOP/STL

Anexo 26

?
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• Cérceas e o número de pisos acima e abaixo da cota da soleira;
• Área total de construção e a volumetria das edifi cações;
• Localização e dimensionamento das construções anexas;
• Identifi cação do uso a que se destinam as edifi cações;
• Quando se trate de obras de reconstrução deve ainda ser junta fotografi a do imóvel;
•  Quando existirem edifi cações adjacentes, o requerente deve, ainda, indicar os elementos 

mencionados nos nºs 1), 2) e 5) da alínea e).
•  Demais documentação referenciada na Portaria nº 232/08, de 11/03, em função da concreta 

operação urbanística a que o pedido de informação prévia respeita;

obras
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Licença – Operações Urbanísticas

O que é necessário para realizar operações urbanísticas?

A realização de operações urbanísticas, com excepção das sujeitas ao regime de comunicação prévia 
e das isentas de controlo municipal, depende de prévia licença da Câmara Municipal.
Estão sujeitas a licença administrativa, as operações de loteamento; as obras de urbanização; os 
trabalhos de remodelação de terrenos em área não abrangida por operação de loteamento; as obras 
de construção, de alteração e de ampliação em área não abrangida por operação de loteamento; as 
obras de reconstrução, ampliação, alteração, conservação, demolição de imóveis classifi cados ou em 
vias de classifi cação e as obras de construção, reconstrução, ampliação, alteração, conservação ou 
demolição de imóveis situados em zonas de protecção de imóveis classifi cados, bem como dos imó-
veis integrados em conjuntos ou sítios classifi cados ou em áreas sujeitas a servidão administrativa 
ou restrição de utilidade pública.
Estão, ainda, sujeitas a prévia licença camarária, as obras de reconstrução sem preservação das fa-
chadas; as obras de demolição das edifi cações que não se encontrem previstas em licença de  obras 
de reconstrução, bem como todas as demais operações urbanísticas que não estejam nem sujeitas 
ao regime de comunicação prévia nem isentas de controlo prévio Municipal.
Deve o interessado formalizar o pedido de licença para a execução da operação pretendida, median-
te requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal ou mediante preenchimento da minuta 
de requerimento constante do Anexo 27.
O pedido deve ser instruído por técnico devidamente habilitado para o efeito e inscrito em asso-
ciação pública de natureza profi ssional, acompanhado com os elementos referenciados na Portaria 
n.º 232/2008, de 11/03, em função da operação urbanística que se pretender executar, dos quais se 
destacam: 

• Certidão da Conservatória do Registo Predial
• Ficha de Elementos Estatísticos
•  Termo de Responsabilidade dos autores do Projecto, estimativa total de custos, calendarização 

da execução das obras, plantas de localização e extractos dos planos (caso existam)
• Projecto de Arquitectura
•  Projectos da engenharia das especialidades que integram a obra, nomeadamente, infra-

estruturas viárias, redes de abastecimento de águas, esgotos e drenagem, de gás, electricidade, 
de telecomunicações e arranjos exteriores, no caso de obras de urbanização.
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Decreto-Lei nº 555/99, de 16/12, na redacção introduzida pela Lei n.º 60/07, de 04/09; 
Plano Director Municipal de Albufeira; 
Portaria n.º 232/08, de 11/03:

DPP/DAOP/STL

Anexo 27
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OBRAS PARTICULARES

Quais as operações urbanísticas que estão sujeitas a este regime?

Obedecem ao regime de comunicação prévia, as obras de reconstrução com preservação das 
fachadas; as obras de urbanização e os trabalhos de remodelação de terrenos em área abran-
gida por operação de loteamento; as obras de construção, de alteração ou de ampliação em 
área abrangida por operação de loteamento ou plano de pormenor.
Estão, igualmente, sujeitas a tal regime, as obras de construção, de alteração ou de ampliação 
em zona urbana consolidada que respeitem os planos municipais e das quais não resulte edi-
fi cação com cércea superior à altura mais frequente das fachadas da frente edifi cada do lado 
do arruamento onde se integra a nova edifi cação, no troço de rua compreendido entre as duas 
transversais mais próximas, para um e para outro lado.
A edifi cação de piscinas associadas a edifi cação principal e as alterações à utilização de Edifí-
cios estão, da mesma forma, sujeitas àquele regime.
O interessado na execução de operações urbanísticas sujeitas ao regime da comunicação 
prévia devem dirigir a respectiva comunicação ao presidente da câmara municipal, dispondo, 
para esse efeito do modelo constante do Anexo 28.
O pedido deve ser instruído por técnico devidamente habilitado para o efeito e inscrito em 
associação pública de natureza profi ssional, acompanhado com os elementos referenciados 
na Portaria n.º 232/2008, de 11/03, em função da operação urbanística que se pretender, em 
concreto, executar.
Destaca-se a necessidade do termo de responsabilidade subscrito pelos técnicos autores dos 
projectos, declarando que as operações urbanísticas a realizar ao abrigo da comunicação pré-
via observam as normas legais de regulamentares que lhe são aplicáveis, designadamente, as 
constantes de instrumento de gestão territorial e as normas técnicas de construção. 

Decreto-Lei nº 555/99, de 16/12, na redacção introduzida pela Lei n.º 60/07, de 04/09; 
Plano Director Municipal de Albufeira;
Portaria n.º 232/08, de 11/03:

DPP/DAOP/STL

Anexo 28

Comunicação Prévia – Operações Urbanísticas




